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ANEXO III – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

Cozinheira 

São atribuições da cozinheira de acordo com o regimento interno da instituição: preparar a 

alimentação escolar diária dos estudantes, conforme cardápio oferecido, observando os 

cuidados básicos de higiene e segurança; cuidar dos utensílios da cozinha mantendo-os 

organizados, limpos e higienizados; efetuar limpeza do local onde é confeccionado, oferecida 

e armazenadas as alimentações, conservando o local conforme legislação sanitária em vigor; 

cumprir as determinações dos órgãos competentes relativos ao preparo da alimentação escolar; 

observar os prazos de validade dos produtos, estando atendo aos vencimentos; evitar o excesso 

de cozimento de alimentos, evitando o desperdício; participar das formações oferecidas pela 

escola e/ou AEFARO, de eventos, cursos, reuniões sempre que convocado ou por iniciativa 

própria, desde que autorizado pela direção, visando ao aprimoramento profissional; informar 

ao diretor/a do estabelecimento de ensino da necessidade de reposição da despensa, fazendo a 

lista de compra de mercado e se possível acompanhar a direção; higienizar e armazenar 

adequadamente os produtos alimentícios na despensa; usar roupas adequadas dentro do 

ambiente de trabalho; manter padrão de higiene recomendado pelas normas vigentes (unhas 

sem esmaltes, curtas e limpas, cabelos presos e com touca, avental e uniforme em tons claros); 

cumprir integralmente seu horário de trabalho e as escalas previstas; cumprir o calendário 

escolar; auxiliar nos demais serviços correlatos à sua função, sempre que se fizer necessário; 

respeitar as normas de segurança ao manusear fogões, aparelhos de preparação ou manipulação 

de gêneros alimentícios e de refrigeração; participar da avaliação institucional, conforme 

orientações da associação; zelar pelo sigilo de informações pessoais de estudantes, professores, 

funcionários e famílias; organizar conjuntamente com a direção escolar, o cardápio alimentar 

durante a sessão escolar. Aproveitando alimentos da estação e preferência por alimentos e 

cozimento natural e orgânico; observar e preparar cardápio de receituário de estudantes sob 

prescrição nutricional; reaproveitar resíduos orgânicos de alimentos para reciclagem e produção 

de material de limpeza, como sabão, detergente e sabão líquido com óleo usado; designar, junto 

com a direção escolar, o substituto do coordenador da equipe em caso de férias e atestados 

médicos; manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, com 

estudantes, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar. 
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Vigia Noturno 

São atribuições do cargo de Vigia noturno: Desempenhar a função com zelo, presteza, 

competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, discrição e honestidade. 

Acatar as orientações da diretoria da escola e tratar com respeito os funcionários da unidade 

escolar e os usuários dos serviços educacionais. Auxiliar a realização de solenidades, 

comemorações e outras atividades realizadas na unidade escolar, quando solicitado. Vigiar 

cuidadosamente toda área da unidade escolar sob sua responsabilidade. Permitir a entrada de 

pessoas nas dependências da unidade escolar, somente após identificação. Estar atento para que 

as dependências da unidade escolar não sejam danificadas. Chegar e sair da unidade escolar nos 

horários determinados pela diretoria, responsabilizando-se pelo cumprimento do horário. 

Percorrer de forma sistêmica os prédios da instituição zelando para que os educandos cumpram 

as determinações estabelecidas nas normas de internato vigentes. Prestar atendimento aos 

educandos que passarem mal durante sua jornada de trabalho, informando ao funcionário 

competente. Conhecer e cumprir os termos do regimento comum. 

 


